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A
P

R
E
S
E
N

TA
Ç

Ã
O Em cumprimento ao art. 7 Resolução 117 do CFT que regula a participação, proteção e defesa dos direitos do

usuário dos serviços públicos e também visando a Lei n. 13.460 de 26 de junho de 2017 o CFT cria a sua primeira

Carta de Serviço ao Usuário.

A Carta de Serviço é disponibilizada no intuito de apresentar ao usuário do Sistema CFT/CRTs todos os serviços

realizados, as formas adequadas de acesso, os prazos estabelecidos, assegurando a transparência no âmbito do

Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

A atualização da Carta de Serviços ao Usuário acontecerá periodicamente, tomando por base o monitoramento

das atividades e a avaliação do cidadão e da sociedade em relação aos serviços aqui descritos.

Os ajustes serão realizados na versão eletrônica disponível no sítio e no Portal da Transparência e Prestação de

Contas do CFT, na qual constará a data da última atualização.

Esta Carta de Serviços ao Usuário além de disponibilizada no sítio e no Portal da Transparência e Prestação de

Contas e será amplamente divulgada nas redes sociais da entidade.
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SOBRE O CFT



1. SOBRE O CFT

O Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), criado pela Lei

nº 13.639 de 26 de março de 2018, pessoa jurídica de direito

público sob a forma de autarquia federal, com sede e foro na

Cidade de Brasília, Distrito Federal.

No desempenho de seu papel institucional e de sua finalidade

normativa, supervisionando, monitorando e contribuindo para a

manutenção e aprimoramento do funcionamento dos Conselhos

Regionais dos Técnicos Industriais – CRTs, o CFT exercerá ações de

orientar, disciplinar, regulamentar, judicar, e promover condições

para o exercício e o aperfeiçoamento das atividades profissionais,

podendo ser realizadas isoladamente ou em parceria com os

Conselhos Regionais, com as Instituições de Ensino Técnico neles

cadastradas, com entidades representativas de profissionais, com

órgãos públicos do executivo, legislativo e judiciário, com

organizações não governamentais, e com a sociedade civil

organizada.

As principais normas direcionadoras de nossa atuação são: Lei nº

13.639/2018, Regimento Interno, Decisões Normativas do Tribunal

de Contas a União, Lei nº 8.666/93.
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I . zelar pela dignidade, pela independência, pelas prerrogativas

e pela valorização do exercício profissional dos técnicos;

II. editar e alterar o regimento, o código de ética, as normas 

eleitorais e os provimentos que julgar necessários;

III. adotar medidas para assegurar o funcionamento regular dos

conselhos regionais;

IV. intervir nos conselhos regionais quando constatada violação 

desta Lei ou do regimento interno do respectivo conselho;

V. homologar os regimentos internos e as prestações de contas 

dos conselhos regionais;

• Competências das Atribuições do CFT

Compete ao CFT, nos termos da Lei nº 13.639, de 26

de março de 2018, art. 8º:
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VI. firmar convênios com entidades públicas e privadas,

observada a legislação aplicável;

VII. autorizar a oneração ou a alienação de bens imóveis de sua

propriedade;

VIII. julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos

conselhos regionais;

IX. inscrever empresas de técnicos industriais ou de técnicos

agrícolas, conforme o caso, e profissionais estrangeiros

técnicos industriais ou técnicos agrícolas, conforme o caso,

que não tenham domicílio no País;

X. criar órgãos colegiados com finalidades e funções específicas

XI - deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros e elaborar

programas de trabalho e orçamento;

XII. manter relatórios públicos de suas atividades;

XIII. representar os técnicos industriais ou os técnicos agrícolas, 

conforme o caso, em colegiados de órgãos da Administração

Pública federal que tratem de questões do respectivo 

exercício profissional;

XIV. aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorários dos

técnicos industriais ou dos técnicos agrícolas, conforme

o caso;

XV. instituir e manter o Cadastro Nacional dos Técnicos Industriais

ou o Cadastro Nacional dos Técnicos Agrícolas, conforme

o caso;

XVI. instituir e manter o Acervo de Responsabilidade Técnica dos

Técnicos Industriais ou o Acervo de Responsabilidade Técnica

dos Técnicos Agrícolas, conforme o caso.
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2.1 MISSÃO, VISÃO E VALORES

Ser referência como Conselho 

de Profissionais de excelência 

prestando serviços de forma 

dinâmica e inovadora, com 

reconhecimento da sociedade 

e dos técnicos industriais até 

2030. (Objetivos Estratégicos da ONU 

– Desafios enfrentados pela 
sociedade)

VISÃO

VALORES

▪ União 

▪ Valorização da Profissão

▪ Excelência nos serviços 

prestados

▪ Responsabilidade Social

▪ Ética e Transparência

▪ Capacitação continuada

▪ Sustentabilidade

▪ Inovação

MISSÃO

Zelar pela sociedade e 

valorização dos técnicos 

industriais por meio da 

regulamentação, orientação e 

fiscalização do exercício 

profissional, pautado pelo 

compromisso com a 

qualidade, a ética, a 

inovação e a segurança



NOSSA 

MISSÃO

Zelar pela sociedade e valorização 
dos técnicos industriais por meio 
da regulamentação, orientação e 

fiscalização do exercício 
profissional, pautado pelo 

compromisso com a qualidade, a 
ética, a inovação e a segurança

VALORES

▪ União 
▪ Valorização da 

Profissão
▪ Excelência nos 

serviços prestados
▪ Responsabilidade 

Social
▪ Ética e Transparência
▪ Capacitação 

continuada
▪ Sustentabilidade
▪ Inovação

PROCESSOS INTERNOS

9. Promover a melhoria da governança, da gestão
estratégica, do desenvolvimento sustentável, bem 
como a integração e a sinergia do Sistema CFT/CRTs

SOCIEDADE E TÉCNICOS

2. Implementar Comunicação Integrada do Sistema CFT/CRTs, aplicando
novas ferramentas para fortalecer o relacionamento com os técnicos
industriais e a sociedade.

3. Promover e assegurar o exercício ético e qualificado dos profissionais
técnicos industriais.

4. Promover a consolidação do ambiente regulatório para assegurar o
exercício pleno dos profissionais técnicos industriais.

5. Estimular o conhecimento, a inovação, sustentabilidade ambiental e a
difusão das melhores práticas no exercício dos profissionais técnicos
industriais e do Sistema CFT/CRTs.

6. Participar da construção de Projetos Políticos Pedagógicos e no
aprimoramento de ferramentas e diretrizes do Ensino Técnico no Brasil.

7. Ter uma fiscalização com mecanismos modernos para o fortalecimento
do exercício profissional e ampliação, com parcerias, à proteção da
sociedade.

8. Promover o aprimoramento contínuo dos serviços prestados aos
profissionais técnicos industriais, como vetor de entrega de valor à
sociedade.

GERAÇÃO DE VALORES

1. Ampliar e qualificar a participação do
sistema CFT/CRT's no desenvolvimento  
nacional em prol da sociedade e dos
Técnicos Industriais.

ALAVANCADORES E RECURSOS

10. Desenvolver em todos os níveis da estrutura organizacional,

competências, habilidades e cultura inerentes a Autarquia Pública.

11. Assegurar a sustentabilidade financeira, administrativa e do Conselho
Profissional com implementação das iniciativas alinhadas as premissas do
planejamento estratégico do sistema CFT/CRT´s.

12. Promover a melhoria contínua da integração dos sistemas de informações
e infraestrutura, a fim de proporcionar excelência dos serviços prestados
aos técnicos industriais e à sociedade.

VISÃO

Ser referência como 
Conselho de 

Profissionais de 
excelência prestando 

serviços de forma 
dinâmica e inovadora, 
com reconhecimento 
da sociedade e dos 

técnicos industriais até 
2030.

2.2 MAPA ESTRATÉGICO
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2.3 ORGANOGRAMA

Tecnologia da 
Informação

Gabinete da 
Presidência

Assessoria de 
Relações 

Institucionais

Compras, contratos, 
convênios e licitações

Gerencia de 
Gestão e 

Administração 

Procuradoria

Diretoria 
Executiva

Gerencia do CSC

Assessoria de 
Planejamento e 

Orçamento

Protocolo

Assessoria Especial 
da Diretoria 

Executiva

Diretor de 
Fiscalização e 

Normas

Diretor 
Financeiro

Eleitoral Nacional

PLENÁRIO

Comissões 
Especiais

Comissões 
Ordinárias

Educação e exercício 
profissional

Ética e Disciplina

Tomada de Contas

Registro e 
Fiscalização

Ouvidoria Auditoria

Presidente e Vice 
Presidente

Assessoria de 
Comunicação

Colegiado Gestor do 
Centro de Serviços 

Compartilhados

Diretor 
Administrativo

Gestão de Pessoas

Almoxarifado  
Patrimônio

Serviços Gerais

Técnica Normativa

Técnica Administrativa

Tesouraria

Contabilidade

Gerencia 
Administrativa

Gerencia Técnica Gerencia Financeira
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2.3 ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 

Diretoria

▪ Presidente

▪ Vice-Presidente

▪ Diretor Financeiro

▪ Diretor Administrativo

▪ Diretor de Fiscalização 

e Normas

GERÊNCIA GERAL

PLENÁRIA

DIRETORIA

GERÊNCIAS

Gestão

Departamentos

▪ Assessoria de Planejamento e Orçamento

Governança

Departamentos

▪ Administrativo

▪ Financeiro

▪ Técnico

▪ Centro de Serviços Compartilhado

Órgãos de Apoio a Diretoria

▪ Procuradoria Jurídica

▪ Assessorias

- Assessoria Especial da Diretoria Executiva

- Assessoria de Relações Institucionais

- Assessoria de Comunicação

▪ Comissões Permanentes

▪ Comissões Temporárias

Órgãos de Apoio à Plenária

▪ Comissões Permanentes

▪ Comissões Temporárias

▪ Auditoria Interna

▪ Ouvidoria
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Endereço

SCS Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar 

Niemeyer, 9º Andar – Sede do CFT

CEP: 70,316-900 – Brasília (DF) – Brasil

Horário de Funcionamento

9h às 18h. de segunda à sexta-feira.

➢ Portal do CFT

Apresenta a estrutura, o planejamento estratégico, os

principais serviços, a legislação da profissão dos técnicos

industriais, dados estatísticos do Sistema CFT/ CRTs e,

entre outras informações,, traz notícias das ações e

atividades realizadas pelo CFT em www.cft.org.br.

➢ SERVIÇOS ON LINE DISPONÍVEIS NO SITE DO CFT

Manifestação Transparência Consultas
Portal de 

Sistemas
Manuais e 

Cartillhas
Validações e 

Certidões

• Ouvidoria

• Denúncias e 

Comunicação de 

irregularidades

• Portal da 

Transparência

• e-SIC

• e-OUVI

• Sobre o CFT

• Resoluções, 

Deliberações, Atos 

Normativos

• Prestações de Contas;

• Licitações

• Modalidades Técnicas

• Termo de 

Responsabilidade

Técnico (TRT);

• Certidões;

• Certidão de Acervo

Técnico;

• Certidões Especiais

• Cartilha LGPD;

• Manual da Fiscalização;

• Manual de Registro

Profissional;

• ABNT Catálogo

• Plano Nacional de 

Fiscalização (PNFI)

• SINCETI

http://www.cft.org.br/
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➢ SERVIÇOS ON LINE DISPONÍVEIS NO APLICATIVO E-TÉCNICO

Consulta Notícias Carteira EmissãoFale Conosco

• TRT

• Certidões

• Boletos

• Protocolos

• Federal

• Regional

• Carteira Digital de 

Identidade

Profissional

• Ouvidoria

• Canal de 

atendimento via 

WhatsApp

• Certidão de 

registro e quitação

de pessoas física

❑ Aplicativo e-técnico

O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais, através do aplicativo

e-Técnico fornecem inúmeras informações sobre o registro profissional e o acesso a Carteira Digital de Identificação do

Profissional, entre outras funcionalidades.
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➢ PRINCIPAIS CONTATOS INSTITUCIONAIS

Área E-mail Corporativo

Relações Institucionais adriane.cerini@cft.org.br

Compras e Licitações compras@cft.org.br; 

Comunicação ascom@cft.org.br

Gerente Geral gerentegeral@cft.org.br

Gabinete da Presidência celio.araujo@cft.org.br

Procuradoria procuradorcontencioso@cft.org.br

Fiscalização CSC assessoria@cft.org.br

LGPD encarregado@cft.org.br

Gestão de Pessoas gestaodepessoas@cft.org.br

Gerência Financeira gefin@cft.org.br

Auditoria Intenra auditoria@cft.gov.br

Secretaria Diretoria Executiva secretaria@cft.org.br

Gerência Técnica luzimar.pereira@cft.org.br

Centro de Serviços Compartilhados e TI marcos.lamounier@cft.org.br

Ouvidoria ouvidoria@cft.org.br

Assessoria de Planejamento e Orçamento planejamento@cft.org.br

Portal da Transparência portaltransparencia@cft.org.br

e-SIC

(pedidos de acesso à informação)

https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia/#SIC/Home

e-OUVI

(sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias)

https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia/#OUV/Home

▪ REDES SOCIAIS

@CFTBRASIL
https://www.facebook.com/cftbrasil

CFTBRASIL
https://www.youtube.com/channel/UCG0SKRCGBIdc8lloybvTa1Q/f

eatured

CFTBRASIL
https://www.instagram.com/cftbrasil/

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
https://www.flickr.com/people/194547039@N06/

mailto:adriane.cerini@cft.org.br
mailto:ascom@cft.org.br
mailto:gerentegeral@cft.org.br
mailto:celio.araujo@cft.org.br
mailto:procuradorcontencioso@cft.org.br
mailto:assessoria@cft.org.br
mailto:gestaodepessoas@cft.org.br
mailto:gefin@cft.org.br
mailto:auditoria@cft.gov.br
mailto:luzimar.pereira@cft.org.br
mailto:marcos.lamounier@cft.org.br
mailto:planejamento@cft.org.br
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DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

(Resolução nº117 art. 4º) 

0 usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, devendo os conselheiros, funcionários e 

colaboradores dos Conselhos Federal e Regionais dos Técnicos Industriais observarem as seguintes diretrizes:

I. urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos 
usuários; 

IX.       autenticação de documentos pelo próprio Conselho dos Técnicos 
Industriais, à vista dos originais apresentados pelo usuário, vedada a  
exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de 
autenticidade, não excluindo a possibilidade de autenticação dos 
documentos em cartórios; 

II.       presunção de boa-fé do usuário; 

III.      atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de 
urgência e aqueles em que houver possibilidade de 
agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas 
com deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactentes e às
pessoas acompanhadas por crianças de colo; 

X.       manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e 
adequadas ao serviço e ao atendimento; 

IV.    adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências,   
obrigações, restrições e sanções não previstas na legislação; 

XI. eliminação de formalidades e de exigências cujo custo económico  
ou social seja superior ao risco envolvido; 

V.       igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de
discriminação;

XII. aplicação de soluções tecnológicas que visem simplificar processos e 
procedimentos de atendimento ao usuário e propiciar melhores  
condições para o compartilhamento das informações; 

VI.       cumprimento de prazos e normas procedimentais;
XIII.     utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de 

siglas, jargões e estrangeirismos; e 

VII. definição, publicidade e observância de horários e normas 
compatíveis com o bom atendimento ao usuário;

XIV.   vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em 
documentação válida apresentada.

VIII. adoção de medidas visando à proteção à saúde e à segurança dos 
usuários; 
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DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

(Resolução nº117) 

DIREITOS (Art. 5º) DEVERES (Art. 6º)

I. participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços dos 
Conselhos Federal e Regionais dos Técnicos Industriais; 

I.        utilizar adequadamente os serviços, procedendo com 

urbanidade e boa-fé;

II.     obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios  
oferecidos e sem discriminação; 

II.       prestar as informações pertinentes ao serviço prestado, 
quando solicitadas; 

III.     acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de 

registros ou bancos de dados ou a quem de direito, devidamente 
designado por meio de procuração, observado o disposto no inciso X do 
capot do Art. 59 da Constituição Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de  
novembro de 2011; 

III. colaborar para a adequada prestação do serviço; e 

IV. proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de  08 
de novembro de 2011; 

IV. preservar as condições dos bens públicos por meio dos 
quais lhe são prestados os serviços de que trata esta 
Resolução.

V.    atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e 
documentes. comprobatórios de regularidade; e

VI.    obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 
serviço, assim como sua disponibilização no sítio eletrônico, 
especialmente sobre:

a) horário de funcionamento dos Conselhos Federal e Regionais dos Técnicos Industriais; 
b) serviços prestados pelos Conselhos Federal e Regionais dos Técnicos Industriais, sua 

localização exata e a indicação do setor responsável pelo atendimento ao público; 
c) acesso à Ouvidoria, unidade organizacional encarregada de receber manifestações; 
d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; e 
e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações 

para a compreensão exata da extensão do serviço prestado
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5.1 REGISTRO DE PROFISSIONAIS E EMPRESAS (Julgamento em grau de recurso contra decisão exarada pelo CRT)

▪ Serviço oferecido

O interessado que tiver seu pedido de registro de profissional

ou empresa negado pelo CRT, pode recorrer ao Plenário do

CFT com as suas alegações, e terá seu pedido julgado em

grau de recurso e última instância, no Conselho Federal dos

Técnicos Industriais.

✓ Embasamento Legal

Inciso VIII do Artigo 8º da Lei Federal 13.639/2018.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

- Recebimento de recurso apresentado pelo profissional,

que teve negado seu pedido pelo CRT;

- Apreciação pela Comissão de Registro e Fiscalização, que

emitirá relato sobre a matéria e submeterá ao Plenário do

CFT para Deliberação;

- A Deliberação será adotada pelo Plenário do CFT e

devolvido ao CRT competente para cumprimento.

✓ Canal de Acesso

O recurso é encaminhado ao CFT por        

intermédio do  Conselho Regional  

dos Técnicos Industriais, onde é 

protocolado o pedido do profissional

✓ Área Responsável

Gerência Técnica do CFT

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Prazo estimado de 120 dias (*)

✓ Forma de Acesso

SINCETI: https://servicos.sinceti.net.br/

A emissão do registro 

profissional e de certidão 

de regularidade, 

transferência de registro, 

alteração de categoria, 

alteração de nome ou 

nacionalidade, baixa, 

cancelamento e 

reestabelecimento de 

registro, comunicado do 

exercício profissional em 

outra jurisdição e 

segunda via da carteira 

de identidade são 

serviços prestados 

diretamente pelos CRTs.

!

(*) O prazo é estimado devido ao calendário das reuniões das Comissões e Sessões Plenárias.

https://servicos.sinceti.net.br/
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5.2 EMISSÃO DE CAT – CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (Julgamento em grau de recurso contra decisão exarada pelo CRT)

▪ Serviço oferecido

O interessado que tiver seu pedido de CAT – Certidão de

Acervo Técnico negado pelo CRT, pode recorrer ao Plenário

do CFT com as suas alegações, e terá seu pedido julgado

em grau de recurso e última instância, no Conselho Federal

dos Técnicos Industriais.

✓ Embasamento Legal

Inciso VIII do Artigo 8º da Lei Federal 13.639/2018.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

- Recebimento de recurso apresentado pelo profissional,

que teve negado seu pedido pelo CRT;

- Apreciação pela Comissão de Educação e Exercício

Profissional, que emitirá relato sobre a matéria e submeterá

ao Plenário do CFT para Deliberação;

- A Deliberação será adotada pelo Plenário do CFT e

devolvido ao CRT competente para cumprimento.

✓ Canal de Acesso

O recurso é encaminhado ao CFT por intermédio do 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais, onde é

protocolado o pedido do profissional

✓ Área Responsável

Gerência Técnica do CFT

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Prazo estimado de 120 dias (*)

✓ Forma de Acesso

SINCETI: https://servicos.sinceti.net.br/

(*) O prazo é estimado devido ao calendário das reuniões das Comissões e Sessões Plenárias.

https://servicos.sinceti.net.br/
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5.3 PESQUISA DE REGISTRADOS 

▪ Serviço oferecido

Consulta de técnicos e empresas registrados nos Conselhos

Regionais dos Técnicos Industriais.

✓ Embasamento Legal

Resolução CFT nº 38, de 26 de outubro de 2018 

I – Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos 

de Técnicos Industriais (SINCETI) nos módulos:

a) Corporativo e Ambiente Profissional;

✓ Etapas do Processamento do Serviço

A consulta é realizada em tempo real por meio do sítio

oficial do CFT no ícone Serviços.

✓ Canal de Acesso

Link: https://www.cft.org.br/servicos/

✓ Área Responsável

Equipe de TI do Centro de Serviços Compatilhados

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Imediato

✓ Forma de Acesso

Sítio Oficial CFT: https://www.cft.org.br/servicos/

https://www.cft.org.br/servicos/
https://www.cft.org.br/servicos/
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5.4 EMISSÃO DE CERTIDÕES DIVERSAS (Julgamento em grau de recurso contra decisão exarada pelo CRT)

▪ Serviço oferecido

O profissional que teve seu pedido de Certidão de qualquer

natureza negado pelo CRT, pode recorrer ao Plenário do

CFT com as suas alegações, e terá seu pedido julgado em

grau de recurso e última instância, no Conselho Federal dos

Técnicos Industriais.

✓ Embasamento Legal

Inciso VIII do Artigo 8º da Lei Federal 13.639/2018.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

- Recebimento de recurso apresentado pelo profissional,

que teve negado seu pedido pelo CRT;

- Apreciação pela Comissão competente, que emitirá

relato sobre a matéria e submeterá ao Plenário do

CFT para Deliberação;

- A Deliberação será adotada pelo Plenário do CFT e

devolvido ao CRT competente para cumprimento.

✓ Canal de Acesso

O recurso é encaminhado ao CFT por intermédio do 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais, onde é

protocolado o pedido do profissional

✓ Área Responsável

Gerência Técnica do CFT

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Prazo estimado 120 dias (*)

✓ Forma de Acesso

SINCETI: https://servicos.sinceti.net.br/

(*) O prazo é estimado devido ao calendário das reuniões das Comissões e Sessões Plenárias.

https://servicos.sinceti.net.br/
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5.5 FISCALIZAÇÃO

▪ Serviço oferecido

O Conselho Federal de Técnicos Industriais tem como função

regrar e orientar a fiscalização do exercício profissional de

técnicos industriais feita pelos conselhos regionais, em defesa

da sociedade. Assim para cumprir sua função definida na Lei

13.639/2018, ele deve normatizar e conduzir plano nacional de

fiscalização e outras resoluções que normatizem as atividades

de fiscalização.

O CFT mantém no site do CFT o “Painel da Fiscalização

atualizado com todas as informações da fiscalização no âmbito

do Sistema CFT e CRTs, através do link:

https://www.cft.org.br/painelfiscalizacao/. O CFT também regra

e orienta a fiscalização do exercício profissional de técnicos

industriais por meio de resoluções que atendem o disposto na

Lei 13.639/2018.

✓ Embasamento Legal

O CFT se rege nas atividades de fiscalização pelo estabelecido

na Lei 13.639/2018, pela Resolução CFT nº45 e pelo Plano

Nacional de Fiscalização Integrada 2020/2022. O conselho

também atende a Lei 12.527/11 - Lei de Acesso à Informação,

cabendo disponibilizar no portal da transparência

informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou

custodiadas pelo próprio órgão, conforme dispõe o art. 8º

do mencionado normativo. O CFT exerce ainda função

regulatória, cabendo a ele o exercício do poder de polícia

administrativa na fiscalização das atividades profissionais a

ele vinculadas segundo estabelece a Lei 5172/1966 do

Código Tributário Nacional no seu artigo 78.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

- A autoridade competente no CFT responsável pela

fiscalização é a Diretoria de Fiscalização e Normas com

apoio da Comissão de Registro e Fiscalização do CFT e da

equipe de fiscalização do CFT.

https://www.cft.org.br/painelfiscalizacao/
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5.5 FISCALIZAÇÃO

✓ Canal de Acesso

• https://www.cft.org.br/painelfiscalizacao

• https://servicos.sinceti.net.br/

• fiscalizacao@cft.org.br

✓ Área Responsável

A área responsável no CFT é o Gabinete da Diretoria

Executiva com o Diretor de Fiscalização e Normas e com o

apoio da Comissão de Registro e Fiscalização do CFT e a

equipe de fiscalização do CSC (Centro de Serviços

Compartilhados).

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

- Painel da Fiscalização : Imediato,

- SINCETI ou para o e-mail: até 30 dias uteis

✓ Contato

• Painel da Fiscalização do CFT pelo link: 

https://corporativo.sinceti.net.br/app/view/sight/externo.ph

p?form=CadastrarDenuncia, 

• E-mail :  fiscalizacao@cft.org.br

• https://www.cft.org.br/painelfiscalizacao.

https://www.cft.org.br/painelfiscalizacao
https://servicos.sinceti.net.br/
https://corporativo.sinceti.net.br/app/view/sight/externo.php?form=CadastrarDenuncia
mailto:fiscalizacao@cft.org.br
https://www.cft.org.br/painelfiscalizacao
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5.6 LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

▪ Serviço oferecido

O CFT mantém de dados pessoais muito grande e compreende

que essa manipulação de informações e tratamento de dados

pessoais, passam por diferentes meios de suporte,

armazenamento e comunicação, sendo estes vulneráveis a

fatores externos e internos que podem comprometer sua

segurança e integridade.

Considerando que o CFT realiza inúmeros tipos de tratamento

de dados pessoais e concentra um volume muito grande

desses dados, temos trabalhado continuamente para

adequação dos nossos processos e bases de dados à Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais, visando sempre garantir a

segurança e zelo pelos dados pessoais dos quais o CFT é

Controlador.

✓ Embasamento Legal

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei Federal

nº 13.709/2018 foi instituída visando à proteção aos dados

pessoais dos cidadãos brasileiros. Assim, a LGPD busca criar

barreiras legais para impedir a disponibilização de dados de

terceiros sem motivação legal, como também prevê

penalidades para o descumprimento.

Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive

nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de

direito público ou privado, e tem como objetivo proteger os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

A LGPD tem como objetivo;

I. Respeito à Privacidade;

II. A autodeterminação informativa;

III. Liberdade de Expressão;

IV. O desenvolvimento econômico e tecnológico e a 

inovação;

V. Livre iniciativa, livre concorrência e Defesa do consumidor;

VI. Direitos humanos, livre desenvolvimento da 

personalidade, dignidade e exercício da cidadania;
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5.6 LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A LGPD veio para fortalecer o Direito à Privacidade do cidadão

e no caso do CFT dos técnicos industriais, colaboradores e

prestadores de serviços, dando ao titular autonomia sobre seus

dados pessoais, uma vez que uma empresa, órgão público ou

pessoa física que utiliza dados pessoais para fins econômicos só

poderão realizar tratamento de dados para finalidades

específicas, com transparência e segurança.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

Pensando na adequação à essa nova legislação, foi instituído

no âmbito do Sistema CFT e CRT’s o Comitê Nacional da Lei

Geral da Proteção de Dados vinculado à presidência do CFT,

responsável pela avaliação dos mecanismos de tratamento e

proteção de dados existentes e pela proposição de ações

voltadas ao seu aperfeiçoamento, com vistas ao cumprimento

das disposições da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018. O

comitê é formado por cinco representantes do Conselho

Federal e dois representantes de cada Conselho Regional e se

reúne regularmente tratando da atualização das informações e

da capacitação dos colaboradores dos conselhos.

Para atendimento aos direitos dos titulares, o CFT nomeou seu

Encarregado de dados e disponibilizou suas informações e

formulário para contato através do site do CFT

✓ Canal de Acesso

Foi disponibilizado no site do CFT o “Painel LGPD”. O painel é

atualizado com todas as informações da LGPD no âmbito do

Sistema CFT e CRTs, que tem o principal objetivo de

documentar as ações realizadas e informar o cidadão do

que fazemos para proteção de dados pessoais.

É possível acessar o Painel LGPD através do link:

https://www.cft.org.br/painel-lgpd/

✓ Área Responsável

Gabinete da Presidência com o Encarregado de Dados

Pessoais do CFT e Analista de Segurança da Informação do

CFT.

https://www.cft.org.br/painel-lgpd/
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5.6 LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Conforme previsto no Art. 19 da LGPD, a confirmação de

existência ou o acesso a dados pessoais serão

providenciados, mediante requisição do titular:

I. Em formato simplificado, imediatamente; ou

II. Por meio de declaração clara e completa, que indique

a origem dos dados, a inexistência de registro, os

critérios utilizados e a finalidade do tratamento,

observados os segredos comercial e industrial,

fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da

data do requerimento do titular.

✓ Contato

- Mediante o preenchimento de formulário pelo Painel

LGPD no site do CFT: https://www.cft.org.br/entre-em-

contato-com-o-dpo/ e anexando cópia de um

documento de identificação do requerente e/ou através

do e-mail: encarregado@cft.org.br .

https://www.cft.org.br/entre-em-contato-com-o-dpo/
mailto:encarregado@cft.org.br
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5.7 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

▪ Serviço oferecido

O Portal da Transparência é um canal de comunicação

com o cidadão cujo objetivo é fornecer informações sobre

os atos de gestão praticados pelo Sistema CFT/CRTs para os

profissionais técnicos industriais e a sociedade brasileira.

✓ Embasamento Legal

• Lei nº 101, de 4 de maio de 2000 - Estabelece normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na

gestão fiscal e dá outras providências.

• Lei nº 131, de 27 de maio de 2009 - Acrescenta dispositivos à

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências,

a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, de

informações pormenorizadas sobre a execução

orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios.

• Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 -Regula o acesso

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II

do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos

da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras

providências.

• Lei nº 156, de 28 de dezembro de 2016 - Faz novas revisões

nas obrigações de prestação de contas previstas na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

É encontrado a apresentação Institucional, pesquisa de

Legislação, tudo relacionado a prestação de contas com a

apresentação de todos os relatórios, gestão de pessoas,

sobre o planejamento, bem como os requerimentos de

informações através do e-SIC e e-OUV.
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5.7 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

✓ Canal de Acesso

Portal da transparência do CFT: https://cft-

br.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio

✓ Área Responsável

Planejamento

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

• Atos normativos como resoluções, após publicação no

Diário Oficial, e portarias, após assinatura.

• Calendário de Reuniões, Atas das Plenárias, programas e

projetos, execução orçamentária, diárias e passagens: o

prazo é mensal.

• Proposta orçamentária e indicadores de gestão: prazo é

anual.

• Licitações: no lançamento do edital, nas fases da licitação e

no resultado da licitação.

• Demonstrações Contábeis e Prestação de Contas: balancetes,

mensal após aprovação pelo Plenário.

• Demais documentos: anual após julgamento das contas pelo

Plenário.

✓ Contato

- E-mail: planejamento@cft.org.br/

portaltransparencia@cft.org.br

- Portal da transparência do CFT: https://cft-

br.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio

https://cft-br.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
https://cft-br.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
mailto:planejamento@cft.org.br/
https://cft-br.implanta.net.br/portaltransparencia/#publico/inicio
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5.8 SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO

▪ Serviço oferecido

Em cumprimento a Lei de acesso à informação o portal da

transparência possui um campo específico que permite a

qualquer cidadão pedidos de acesso à informação do

Conselho Federal dos Técnicos Industriais-CFT.

✓ Embasamento Legal

- Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 -Regula o acesso

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II

do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos

da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras

providências.

- Resolução nº 117 CFT de 08 de outubro de 2020- Regula a

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos

serviços públicos, previstas na Lei n.º 13.460, de 26 de junho

de 2017, no âmbito do Sistema CFT/CRTs.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

Através do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao

Cidadão (e-SIC) é permitido que qualquer pessoa, física ou

jurídica, encaminhe pedidos de acesso à informação,

acompanhe o prazo e receba a resposta da solicitação

realizada para o Conselho.

✓ Canal de Acesso

- Por preenchimento de formulário no e-SIC do portal da 

transparência do CFT: https://cft-

br.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home

✓ Área Responsável

Gerência Técnica do CFT

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Até 20 (vinte) dias, prorrogáveis, mediante justificativa, por

mais 10 dias.

https://cft-br.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home
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5.8 SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO

✓ Contato

- Presencial ou por correspondência pelo endereço: SCS,

Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer, 9º Andar CEP

70.316-900 - Brasília/DF, Sede do CFT das 9h às 18h.

- Portal da Transparência com realização de preenchimento

de formulário no e-SIC do portal da transparência do CFT:

https://cft-

br.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home

https://cft-br.implanta.net.br/portaltransparencia/#SIC/Home
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5.9 OUVIDORIA

▪ Serviço oferecido

O Conselho Federal dos Técnicos Industriais-CFT implantou a

Ouvidoria Nacional do Sistema Conselho Federal dos

Técnicos Industriais/Conselhos Regionais dos Técnicos

Industriais no intuito de auxiliar no controle social do serviço

prestado aos profissionais técnicos, bem como à sociedade

em geral.

A Ouvidoria possui o papel de integração entre os usuários

do serviço e a alta governança do órgão em que atua,

devendo analisar as manifestações recebidas (solicitações

de providências, denúncias, sugestões, reclamações e

elogios) sugerindo melhorias para que o Órgão alcance

cada vez mais a prestação do serviço com excelência.

✓ Embasamento Legal

- Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 -Regula o acesso

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II

do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos

da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras

providências.

- Lei 13.460, de 26 de junho de 2017- Dispõe sobre participação,

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços

públicos da administração pública.

- Resolução nº 117 CFT de 08 de outubro de 2020- Regula a

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos

serviços públicos, previstas na Lei n.º 13.460, de 26 de junho de

2017, no âmbito do Sistema CFT/CRTs.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

Em linhas gerais, o trabalho da Ouvidoria é receber as

manifestações, analisar, classificar e se for o caso, encaminhar

ao setor responsável para oferecimento de resposta ao

manifestante. Para tanto, deve realizar o acompanhamento

do início até o desfecho do caso, principalmente quando a

referida manifestação se tratar de um atendimento

inicialmente insatisfatório.
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5.9 OUVIDORIA

Canal de Acesso

- Conhecendo a Ouvidoria do Sistema CFT/CRTs: 

https://www.cft.org.br/ouvidoria/

- Por preenchimento de formulário n e-OUV do portal da 

transparência do CFT: https://cft-

br.implanta.net.br/portalTransparencia/#OUV/Home

✓ Área Responsável

Ouvidoria-Geral

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Até 30 (trinta) dias, prorrogáveis, mediante justificativa, por

igual período.

✓ Contato

- Presencial ou por correspondência pelo endereço: SCS,

Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer, 9º Andar CEP 70.316-

900 - Brasília/DF, Sede do CFT das 9h às 18h.

- Telefone: 0800 016 1515, acionando o ramal da Ouvidoria,

das 9h às 18h.

- E-mail: ouvidoria@cft.org.br

- Portal da Transparência com realização de preenchimento 

de formulário pelo e-Ouv: https://cft-

br.implanta.net.br/portalTransparencia/#OUV/Home

https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia/#OUV/Home
mailto:ouvidoria@cft.org.br
https://cft-br.implanta.net.br/portalTransparencia/#OUV/Home
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5.10 PARCERIAS/ CONVÊNIOS

▪ Serviço oferecido

Os técnicos registrados em situação regular com o

SISTEMA CFT/CRTs, contam com a visualização gratuita de

normas técnicas ABNT por um tempo pré-determinado.

Os técnicos interessados na compra de normas, serão

direcionados para o portal específico de vendas,

onde terão desconto de 50% sobre o valor nominal

de catálogo das normas.

✓ Embasamento Legal

- O Conselho Federal dos Técnicos Industriais assinou em 17 

de novembro o convênio com a ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, dando acesso aos técnicos as 

normas da coleção ABNT e Mercosul.

✓ Etapas do Processamento do Serviço

O técnico que optar em aderir ao acesso as normas

técnicas, ao realizar o cadastro no ambiente de serviços da 

ABNT, terá sua situação de registro profissional consultada  

no banco de dados do CFT.

Regra: Ativo/Adimplente - 50% de desconto e; 

Ativo/Inadimplente não conceder desconto.

✓ Canal de Acesso

- Link: https://www.abntcatalogo.com.br/cadastro.aspx?O=N

✓ Área Responsável

Equipe de TI do Centro de Serviços Compartilhados do CFT

em conjunto com a equipe de TI da ABNT.

✓ Prazo para a Prestação do Serviço

Imediato no ato do cadastro.

✓ Contato

- CFT: 0800 016 1515, acionando o ramal da Ouvidoria, das 9h 

às 18h, ou pelo e-mail: ti@cft.org.br

- ABNT: Suporte ABNT para visualização de normas (11) 3017-

3621 ou pelo e-mail: suporte@abnt.org.br 

https://www.abntcatalogo.com.br/cadastro.aspx?O=N
mailto:ti@cft.org.br
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CONSELHOS REGIONAIS DO TÉCNICOS INDUSTRIAIS
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CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA PRIMEIRA REGIÃO - CRT-01

ABRANGÊNCIA: AC-AM-DF-GO-MT-MS-O-RR-TO

Presidente: Luis Roberto Dias

Vice-Presidente: Marcelo Martins Guimarães e Silva

Diretor Administrativo: Celso Oliveira Lima Júnior

Diretor Financeiro: Jadson Teles Marinho Faria

Diretor de Fiscalização e Normas: Raimundo Waldeney Leite Lima

Endereço:  SCS, Quadra 04, Bloco A, Lote 169, Edifício Brasal ll 5º Andar, Asa Sul -

Brasília DF - CEP 70.304-000

Central de Atendimento ao Técnico: (61) 3224-9072 - (62) 3539-2819

site: www.crt01.gov.br

e-mail: atendimentodf@crt01.gov.br

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA SEGUNDA REGIÃO - CRT-02

ABRANGÊNCIA: AP-CE-MA-PA-PI

Presidente: João Batista Souza

Vice-Presidente: Abelardo Lopes de Sousa

Diretor Administrativo: Cleiton Oliveira Santos

Diretor Financeiro: Jader Vieira da Silva

Diretor de Fiscalização e Normas: Flávio José de Sousa

Endereço: Av . Coronel Colares Moreira, 5ª Andar, Sala 512 – Edif. São Luis

Multiempresarial, JD. Renascença.– São Luis – MA - CEP: 65075-441 

Central de Atendimento ao Técnico: (98) 3235-8342

site: www.crt02.gov.br

e-mail: atendimentoma@crt02.gov.br

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA TERCEIRA REGIÃO - CRT-03

ABRANGÊNCIA: PE-AL-PB-SE

Presidente: Jessé Barbosa Lira

Vice-Presidente: José Cícero Rocha da Silva

Diretor Administrativo: João Alves Casado

Diretor Financeiro: Jonas Silvino

Diretor de Fiscalização e Normas: Wellingthon Dantas Gouveia

Endereço: Rua Monte Castelo, 195, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-310

Central de Atendimento ao Técnico: (81) 3314-2411

site: www.crt03.gov.br

e-mail: faleconosco@crt03.gov.br 

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA QUARTA REGIÃO - CRT-04

ABRANGÊNCIA: SC-PR

Presidente: Waldir Aparecido Rosa

Vice-Presidente: Lino Gilberto da Silva

Diretor Administrativo: Luiz Ramon da Silva

Diretor Financeiro: Alexandre Bitencourt Duarte

Diretor de Fiscalização e Normas: Alexandre Fernandes Santos

Endereço: Rua Felipe Schmidt, 390 sala 810, Centro - Florianópolis - SC, 

CEP: 88010-001

Central de Atendimento ao Técnico: (48) 98857- 6916 

site: www.crt04.org.br    

e-mail: atendimento@crt04.org.br

http://www.crt01.gov.br/
http://www.crt02.gov.br/
http://www.crt03.gov.br/
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CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA BAHIA 

CRT-BA

Presidente: Sandro Augusto Vieira da Silva

Vice-Presidente: Adílio Henrick A. Castelo Branco Souza

Diretor Administrativo: Joedson Leite dos Santos

Diretor Financeiro: Gilberto Militão de Oliveira

Diretor de Fiscalização e Normas: Saturnino do Nascimento

Endereço: Av. Luís Vianna, 13223 - Hangar Business Park, Sala 210 e 211 Torre 3 - São 

Cristovão, Salvador - BA, CEP: 41500300

Central de Atendimento ao Técnico:(71) 3901-1600 | 3025.1600

site: www.crtba.org.br

e-mail: atendimento@crtba.org.br

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESPÍRITO SANTO

CRT-ES

Presidente: Valmir Xavier Martins

Diretor Administrativo: Marciel Correia de Aquino

Diretor Financeiro: Elianderson Bernardes França

Diretor de Fiscalização e Normas: Aloísio Carnielli

Endereço:  Av. Nossa Senhora da Penha 280, sala 202, Santa Helena - Vitória ES, 

CEP: 29055-050

Central de Atendimento ao Técnico: 27 3100.2019 | 27 9 9933.7517

site: www.crtes.gov.br    

e-mail: atendimento@crtes.gov.br

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS 

CRT-MG

Presidente: Nilson da Silva Rocha

Vice-Presidente: Manoel Cândido Brison

Diretor Administrativo: Gleison Fabiano Lúcio Assunção Ferreira

Diretor Financeiro: José Amarante de Vasconcelos

Diretor de Fiscalização e Normas: Ademir Alves

Endereço: Alameda das Palmeiras, 363 Bairro São Luiz, Belo Horizonte - MG –

CEP: 31275.200

Central de Atendimento ao Técnico: (31) 3166-0932

site: www.crtmg.gov.br

e-mail: atendimento@crtmg.gov.br

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO RIO DE JANEIRO 

CRT-RJ

Presidente: Elizeu Medeiros

Diretor Administrativo: Edmilson Martins

Diretor Financeiro: Ricardo Rocha

Diretor de Fiscalização e Normas: Ítalo Júdice

Endereço: Av. Passos, Nº 120, 2º, 3º e 4º Andar, Centro - RJ

Central de Atendimento ao Técnico: (21) 3900-9283

site: www.crtrj.gov.br

e-mail: atendimento@crtrj.gov.br

http://www.crtba.org.br/
http://www.crtmg.gov.br/
http://www.crtrj.gov.br/
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CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO RIO GRANDE DO NORTE  

CRT-RN

Presidente: Jerônimo Andrade

Diretor Administrativo: José Nelson Tinoco de Souza

Diretor Financeiro: Idalmo César de Freitas Pinto

Diretor de Fiscalização e Normas: Ranoel Jusselino de Almeida e Silva

Endereço: Rua Antídio de Azevedo, 106. Lagoa Nova, Natal - RN

Central de Atendimento ao Técnico: (84) 3012-6007

site: www.crtrn.org.br   

e-mail: atendimento@crtrn.org.br

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO RIO GRANDE DO SUL 

CRT-RS

Presidente: Ricardo Nerbas

Vice-Presidente: Luiz Antonio Castro dos Santos

Diretor Administrativo: Ernani Luiz Vittorazzi de Freitas

Diretor Financeiro: João Francisco Silveira Martins

Diretor de Fiscalização e Normas: Clailton Bobsin Galves

Endereço: Av . Borges de Medeiros, 328 - Sala 164 - Porto Alegre/RS

Central de Atendimento ao Técnico: (51) 3014 9300, (51) 3014-9306

site: www.crtrs.org.br

e-mail: atendimento@crtrs.org.br

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE SÃO PAULO 

CRT-SP

Presidente: Gilberto Takao Sakamoto

Vice-Presidente: José Avelino Rosa

Diretora Administrativa: Sandra Zamboli Fontana

Diretor Financeiro: Pedro Carlos Valcante

Diretor de Fiscalização e Normas: Rubens dos Santos

Endereço: Avenida da Liberdade, 1000 – 16º Andar – Liberdade –– São Paulo-SP

CEP: 01502-001 

Central de Atendimento ao Técnico: (11) 3580-1000

site: www.crtsp.gov.br

e-mail: atendimento@crtsp.gov.br

http://www.crtrs.org.br/
http://www.crtsp.gov.br/


CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

Endereço: SCS, Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer, 9º Andar CEP 70.316-900 - Brasília/DF
Central de Atendimento ao Técnico: 0800 016-1515

E-mail: cft@cft.org.br | ouvidoria@cft.org.br


